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INDICAÇÃO 10/2022 

 

Excelentíssima vereadora Luzia Guedes Carrara no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo artigo 174 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, determina que após deliberação do 

soberano Plenário se envie ofício ao Sr. Paulinho Bortolini, 

digníssimo Prefeito Municipal;  

 

INDICANDO-LHE: 

 

Que o Poder Executivo Municipal determine ao setor competente 

que tome providências no sentido de realizar a abertura da Rua 

Olgan Saran no limite da rua Sergipe até a rua Ceará, bem como 

realize a abertura da rua Ceará ligando a Avenida Brasil e da 

outras providencias.  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Esta indicação motiva-se no fato de proporcionar aos munícipes 

comodidade e melhor acesso aos seus lotes que estão nas margens 

da Avenida Brasil, ficando a cidade mais organizada e bonita. 

 

Deste modo, visando atender os anseios de nossa população, 

solicito atenção dos nobres vereadores e providências do Poder 

Executivo Municipal. 

 

Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, 

em 18 de abril de 2022. 

 

 

LUZIA GUEDES CARRARA 

Vereadora 


